LEI  Nº 3.309, DE 28 DE MAIO DE 2013

Dispõe sobre a criação do Serviço Disque-Idoso  no Município de Timóteo e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir o Serviço Municipal Disque-Idoso  disponível para as pessoas idosas sob responsabilidade da Secretaria  Municipal de Assistência Social.

Art. 2º O serviço de que trata a presente Lei será disponibilizado através de linha telefônica específica para tal finalidade, com  número de fácil memorização. 

Art. 3º O Serviço Disque-Idoso tem as seguintes finalidades:

I – recebimento de sugestões e críticas;

II – prestar informações aos idosos sobre os principais serviços disponíveis  no Município de Timóteo, encaminhando-os àquele adequado ao seu atendimento;

III – recebimento de denúncias da população referentes a idosos desaparecidos ou em risco de vida;

IV – auxiliar e informar aos idosos as opções de lazer, atividades esportivas e diversos entretenimentos bem como os serviços e atendimentos ligados à área da saúde na terceira idade, quer sejam de caráter preventivo ou emergencial;

V – prestar informações sobre matérias e demais textos legais de interesse do idoso;

VI – recebimento de denúncias, reclamações, representações ou queixas de qualquer pessoa por desrespeito aos direitos assegurados aos idosos;

VII – prestar informações sobre leis municipais que beneficiam as pessoas idosas;

VIII – prestar informações sobre outros assuntos afetos às pessoas idosas.

Art. 4º Recebida a ligação, o atendente comunicará o seu teor ao órgão competente ou às Secretarias afins, para as providências necessárias, quando for o caso.

Art. 5º O recebimento das denúncias será efetuado sem qualquer identificação, apenas mediante o fornecimento de um número de protocolo, preservando-se o anonimato.

Art. 6º O Serviço Disque-Idoso será instalado em repartição própria da Secretaria de Assistência Social que deverá contar com  funcionários especialmente treinados para esse fim.

Art. 7º Todos os atendimentos feitos pelo Disque-Idoso serão devidamente registrados em boletins devidamente confeccionados para fins de estatísticas e informações.

Art. 8º  Fica o Executivo Municipal autorizado a firmar convênio e/ou parcerias com instituições públicas ou privadas afins, visando a efetiva implantação dos serviços a que se refere a presente Lei. .

Art. 9º A presente Lei será regulamentada pelo Poder Executivo no prazo de 90 (noventa) dias, contados  da data de sua publicação.

Art. 10 . As despesas com a execução desta Lei correrão por conta de dotações próprias do orçamento vigente.

Art. 11 . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 28 de maio de 2013; 49º Ano de

Emancipação Político-Administrativa.     

CLEYDSON DOMINGUES DRUMOND

Prefeito Municipal                

